
 
 
 
 
 

Telefone: (31)3535

À Comissão de Credenciamento e Classificação de Municípiosdo Edital 
01/2025. 
Gabinete Militar do Governador
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

EXCLUSIVA, PARA FUNCIONAMENTO DA COMPDEC

Processo nº 1070.01.003707/2025

Edital nº 01/2025 – Classificação de Municípios Mineiros para Qualificação 

ao Recebimento de Viaturas destinadas à Estruturação das Coordenadori

Municipais de Proteção e Defesa Civil

Interessado: Município de Juatuba 

Defesa Civil (COMPDEC)

Assunto: Solicitação de revisão do atendimento ao Critério 9 

física exclusiva para funcionamento da COMPDEC

I – SÍNTESE DO OBJETO

O Município de Juatuba, por meio de sua Coordenadoria Municipal de Proteção e 

Defesa Civil, interpõe o presente recurs

pontuação atribuída ao Critério 9 

funcionamento da COMPDEC”

de evidentes indícios de descumprimento

habilitados. 

Não se pretende impugnar o edital, mas assegurar sua 

garantindo a lisura, veracidade e isonomia

 

Alameda Pinheiros nº195 - Vila Maria Regina 
Telefone: (31)3535-5668(adm)/(31)99296-1078(24h), e-mail: defesacivil@juatuba.mg.gov.br

À Comissão de Credenciamento e Classificação de Municípiosdo Edital 

Gabinete Militar do Governador 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil – CEDEC/MG 

RECURSO ADMINISTRATIVO – CRITÉRIO 9 (TER INSTALAÇÃO FÍSICA, 

EXCLUSIVA, PARA FUNCIONAMENTO DA COMPDEC) 

Processo nº 1070.01.003707/2025-96 

Classificação de Municípios Mineiros para Qualificação 

ao Recebimento de Viaturas destinadas à Estruturação das Coordenadori

Municipais de Proteção e Defesa Civil. 

Município de Juatuba – Coordenadoria Municipal de Proteção e 

Defesa Civil (COMPDEC). 

Solicitação de revisão do atendimento ao Critério 9 

física exclusiva para funcionamento da COMPDEC. 

SÍNTESE DO OBJETO 

O Município de Juatuba, por meio de sua Coordenadoria Municipal de Proteção e 

Defesa Civil, interpõe o presente recurso administrativo para requerer 

pontuação atribuída ao Critério 9 – “Ter instalação física, exclusiva, para 

funcionamento da COMPDEC”, constante no Anexo 1 do Edital 01/2025, diante 

evidentes indícios de descumprimento do critério por diversos

Não se pretende impugnar o edital, mas assegurar sua aplicação correta

lisura, veracidade e isonomia na classificação final. 
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À Comissão de Credenciamento e Classificação de Municípiosdo Edital 

TER INSTALAÇÃO FÍSICA, 

Classificação de Municípios Mineiros para Qualificação 

ao Recebimento de Viaturas destinadas à Estruturação das Coordenadorias 

Coordenadoria Municipal de Proteção e 

Solicitação de revisão do atendimento ao Critério 9 – Instalação 

 

O Município de Juatuba, por meio de sua Coordenadoria Municipal de Proteção e 

o administrativo para requerer revisão da 

“Ter instalação física, exclusiva, para 

, constante no Anexo 1 do Edital 01/2025, diante 

iversos municípios 

aplicação correta, 

 



 
 
 
 
 

Telefone: (31)3535

II – DO CRITÉRIO 9 E SEU SIGNIFICADO ADMINISTRATIVO

O critério estabelece a obrigatoriedade de 

implica, de forma objetiva:

1. Espaço destinado exclusivamente

2. Identificação visível

3. Ambiente funcional

4. Local não compartilhado

departamentos; 

5. Regularidade administrativa

A existência de salas cedidas, espaços compartilhados, unidades sem 

identificação ou em sedes externas v

exclusiva”. 

III – DOS INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES IDENTIFICADOS

Diante do prazo reduzido tanto para a realização de avaliação in loco quanto para 

a interposição do presente recurso

presencial nos municípios habilitados

elementos técnicos disponíveis em fontes oficiais e verificáveis.

Após análise preliminar, a equipe técnica da Defesa Civil constatou que 

primeiros municípios habilitados

razão, receberam a pontuação máxima (5 pontos)

Entretanto, o levantamento inicial 

 Contatos telefônicos com servidores municipais;

 Verificação de endereço

 Análise de imagens e registros públicos disponíveis na plataforma Google 

Maps; 
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DO CRITÉRIO 9 E SEU SIGNIFICADO ADMINISTRATIVO 

O critério estabelece a obrigatoriedade de instalação física exclusiva

implica, de forma objetiva: 

Espaço destinado exclusivamente à COMPDEC; 

Identificação visível, oficial e permanente da estrutura; 

Ambiente funcional, equipado e adequado à operação; 

Local não compartilhado com outras secretarias, entidades ou 

Regularidade administrativa, com comprovação oficial do endereço.

A existência de salas cedidas, espaços compartilhados, unidades sem 

identificação ou em sedes externas viola diretamente o conceito de “instalação 

DOS INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES IDENTIFICADOS 

prazo reduzido tanto para a realização de avaliação in loco quanto para 

a interposição do presente recurso, tornou-se inviável a execução

l nos municípios habilitados. Assim, a análise foi realizada com base nos 

elementos técnicos disponíveis em fontes oficiais e verificáveis. 

Após análise preliminar, a equipe técnica da Defesa Civil constatou que 

municípios habilitados declararam possuir sede exclusiva e, por essa 

pontuação máxima (5 pontos) no Critério 9. 

Entretanto, o levantamento inicial — fundamentado em: 

Contatos telefônicos com servidores municipais; 

Verificação de endereços e estruturas físicas por meio do Google Maps;

Análise de imagens e registros públicos disponíveis na plataforma Google 
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instalação física exclusiva, o que 

com outras secretarias, entidades ou 

, com comprovação oficial do endereço. 

A existência de salas cedidas, espaços compartilhados, unidades sem 

iola diretamente o conceito de “instalação 

 

 

prazo reduzido tanto para a realização de avaliação in loco quanto para 

se inviável a execução de vistoria 

. Assim, a análise foi realizada com base nos 

Após análise preliminar, a equipe técnica da Defesa Civil constatou que 11 dos 12 

declararam possuir sede exclusiva e, por essa 

s e estruturas físicas por meio do Google Maps; 

Análise de imagens e registros públicos disponíveis na plataforma Google 
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 Checagem de informações em sites oficiais das prefeituras e de suas 

Coordenadorias de Defesa Civil;

demonstrou discrepâncias

realidade observada. 

Assim, seguem os indícios de irregularidade

da violação ao critério: 

 

1. Sede dentro da Prefeitura 

Configura compartilhamento de espaço

Três Marias – Foi realizada ligação para o número (38) 3754

objetivo de obter informações sobre a atual instalação física da Defesa 

Civil. Durante o contato, foi informado que a sede do órgão está localizada 

na Praça Castelo Branco, endereço correspondente ao prédio da Prefeitura 

Municipal de Três Marias, conforme imagem apresentada a seguir.

Nova Resende – 

o objetivo de obter informações sobre a atual instalação

Civil. Durante o contato, foi informado que a sede do órgão está localizada 
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Checagem de informações em sites oficiais das prefeituras e de suas 

Coordenadorias de Defesa Civil; 

discrepâncias entre as informações declaradas pelos municípios e a 

indícios de irregularidade, categorizados conforme a natureza 

1. Sede dentro da Prefeitura – não exclusivo 

compartilhamento de espaço, violando o requisito. 

Foi realizada ligação para o número (38) 3754

objetivo de obter informações sobre a atual instalação física da Defesa 

Civil. Durante o contato, foi informado que a sede do órgão está localizada 

Castelo Branco, endereço correspondente ao prédio da Prefeitura 

Municipal de Três Marias, conforme imagem apresentada a seguir.

 Foi realizada ligação para o número (35) 3562

o objetivo de obter informações sobre a atual instalação

Civil. Durante o contato, foi informado que a sede do órgão está localizada 
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Checagem de informações em sites oficiais das prefeituras e de suas 

e as informações declaradas pelos municípios e a 

, categorizados conforme a natureza 

Foi realizada ligação para o número (38) 3754-8805 com o 

objetivo de obter informações sobre a atual instalação física da Defesa 

Civil. Durante o contato, foi informado que a sede do órgão está localizada 

Castelo Branco, endereço correspondente ao prédio da Prefeitura 

Municipal de Três Marias, conforme imagem apresentada a seguir. 

 

Foi realizada ligação para o número (35) 3562-3750 com 

o objetivo de obter informações sobre a atual instalação física da Defesa 

Civil. Durante o contato, foi informado que a sede do órgão está localizada 
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na Praça Santa Rita, nº 50, endereço que também corresponde ao prédio 

da Prefeitura Municipal de Nova Resende, conforme imagem apresentada 

a seguir. 

Santana do Deserto

com o objetivo de obter informações sobre a atual instalação física da 

Defesa Civil. Durante o contato, foi informado que a sede do órgão está 

localizada na Praça Mauro Roquete Pinto, endereço qu

corresponde ao prédio da Prefeitura Municipal de Santana do Deserto, 

conforme imagem apresentada a seguir.
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na Praça Santa Rita, nº 50, endereço que também corresponde ao prédio 

da Prefeitura Municipal de Nova Resende, conforme imagem apresentada 

Deserto – Foi realizada ligação para o número (32) 3112

com o objetivo de obter informações sobre a atual instalação física da 

Defesa Civil. Durante o contato, foi informado que a sede do órgão está 

localizada na Praça Mauro Roquete Pinto, endereço qu

corresponde ao prédio da Prefeitura Municipal de Santana do Deserto, 

conforme imagem apresentada a seguir. 
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na Praça Santa Rita, nº 50, endereço que também corresponde ao prédio 

da Prefeitura Municipal de Nova Resende, conforme imagem apresentada 

 

Foi realizada ligação para o número (32) 3112-4032 

com o objetivo de obter informações sobre a atual instalação física da 

Defesa Civil. Durante o contato, foi informado que a sede do órgão está 

localizada na Praça Mauro Roquete Pinto, endereço que também 

corresponde ao prédio da Prefeitura Municipal de Santana do Deserto, 
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1. Sede em secretarias diversas 

A ocupação de espaço de outra secretaria descaracteriza a exclusividade.

 

Camanducaia – Foi realizada ligação para o número (35) 3886

objetivo de obter informações sobre a atual instalação física da Defesa Civil. 

Durante o contato, foi informado que a sede do órgão está localizada na Avenida 

Targino Vargas, nº 45, endereço que tamb

Municipal de Camanducaia.

Ao ser questionado sobre a existência de uma sala exclusiva para a Defesa Civil, 

foi informado que o setor funciona dentro da Secretaria de Obras, conforme 

imagem apresentada a seguir.

● Olaria – Foi realizada ligação para o número (32) 3493

objetivo de obter informações sobre a atual instalação física da Defesa 

Civil. Durante o contato, foi informado que a sede do órgão está localizada 

na Praça 1º de Maio, nº 181, Centro, ender

Município de Olaria, conforme imagem apresentada a seguir.
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Sede em secretarias diversas – não exclusivo 

A ocupação de espaço de outra secretaria descaracteriza a exclusividade.

Foi realizada ligação para o número (35) 3886

objetivo de obter informações sobre a atual instalação física da Defesa Civil. 

Durante o contato, foi informado que a sede do órgão está localizada na Avenida 

Targino Vargas, nº 45, endereço que também corresponde ao prédio da Prefeitura 

Municipal de Camanducaia. 

Ao ser questionado sobre a existência de uma sala exclusiva para a Defesa Civil, 

foi informado que o setor funciona dentro da Secretaria de Obras, conforme 

imagem apresentada a seguir. 

Foi realizada ligação para o número (32) 3493

objetivo de obter informações sobre a atual instalação física da Defesa 

Civil. Durante o contato, foi informado que a sede do órgão está localizada 

na Praça 1º de Maio, nº 181, Centro, endereço onde funciona o CRAS do 

Município de Olaria, conforme imagem apresentada a seguir.

DEFESA CIVIL 
Vila Maria Regina – Juatuba/MG 
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A ocupação de espaço de outra secretaria descaracteriza a exclusividade. 

Foi realizada ligação para o número (35) 3886-0536 com o 

objetivo de obter informações sobre a atual instalação física da Defesa Civil. 

Durante o contato, foi informado que a sede do órgão está localizada na Avenida 

ém corresponde ao prédio da Prefeitura 

Ao ser questionado sobre a existência de uma sala exclusiva para a Defesa Civil, 

foi informado que o setor funciona dentro da Secretaria de Obras, conforme 

 

Foi realizada ligação para o número (32) 3493-0001 com o 

objetivo de obter informações sobre a atual instalação física da Defesa 

Civil. Durante o contato, foi informado que a sede do órgão está localizada 

eço onde funciona o CRAS do 

Município de Olaria, conforme imagem apresentada a seguir. 
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● 

2. Sede em sindicato ou entidade externa 

Infraestrutura cedida por entidade externa não atende o requisito previsto no 

edital. 

Descoberto – Foi realizada 

de obter informações sobre a atual instalação física da Defesa Civil. Durante o 

contato, foi informado que a sede do órgão está localizada na Rua José Pedro de 

Aguiar, nº 210, endereço que também correspo

Descoberto. 

Ao ser questionado sobre o fato de o local abrigar o sindicato, foi esclarecido que 

ambos funcionam na mesma unidade, conforme imagem apresentada a seguir.

Alameda Pinheiros nº195 - Vila Maria Regina 
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Sede em sindicato ou entidade externa – irregular 

Infraestrutura cedida por entidade externa não atende o requisito previsto no 

Foi realizada ligação para o número (32) 3475-0015 com o objetivo 

de obter informações sobre a atual instalação física da Defesa Civil. Durante o 

contato, foi informado que a sede do órgão está localizada na Rua José Pedro de 

Aguiar, nº 210, endereço que também corresponde à sede do Sindicato Rural de 

Ao ser questionado sobre o fato de o local abrigar o sindicato, foi esclarecido que 

ambos funcionam na mesma unidade, conforme imagem apresentada a seguir.

DEFESA CIVIL 
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Infraestrutura cedida por entidade externa não atende o requisito previsto no 

0015 com o objetivo 

de obter informações sobre a atual instalação física da Defesa Civil. Durante o 

contato, foi informado que a sede do órgão está localizada na Rua José Pedro de 

nde à sede do Sindicato Rural de 

Ao ser questionado sobre o fato de o local abrigar o sindicato, foi esclarecido que 

ambos funcionam na mesma unidade, conforme imagem apresentada a seguir. 
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3. Sede sem identificação institucional 

Além disso, há divergência entre 

site da Prefeitura, o que

Barão de Monte Alto – 

0209 (telefone de plantão da Defesa Civil) e 0800 132 1308 (ramal das 

secretarias/ Educação) com o objetivo de obter informações sobre a atual 

instalação física da Defesa Civil.

Pelo contato da Defesa Civil, foi informado que a sede do órgão está localizada 

na Rua Antônio Afonso Ferreira, nº 263, Centro, ao lado da Prefeitura. Entretanto, 

ao analisarmos a imagem recente do local, datada de setembro de 2025, 

verificou-se que se trata de uma edificação com características 

totalmente fechadas e sem qu

No contato com a Secretaria de Educação, foi informado que o endereço da sede 

seria Rua Ferreira Souza, s/nº, Centro. Já no site oficial da Prefeitura, consta que 

a sede da Defesa Civil está situada no mesmo endereço da Pref

As informações divergentes levantam dúvidas quanto à veracidade do 

atendimento aos requisitos de instalação física exigidos, conforme imagens 

apresentadas a seguir. 

Alameda Pinheiros nº195 - Vila Maria Regina 
Telefone: (31)3535-5668(adm)/(31)99296-1078(24h), e-mail: defesacivil@juatuba.mg.gov.br

Sede sem identificação institucional – insuficiente para comprovação

Além disso, há divergência entre as informações por telefone e o divulgado no 

site da Prefeitura, o que fragiliza a veracidade da informação. 

 Foram realizadas ligações para os números (32) 9 9842

(telefone de plantão da Defesa Civil) e 0800 132 1308 (ramal das 

secretarias/ Educação) com o objetivo de obter informações sobre a atual 

instalação física da Defesa Civil. 

Pelo contato da Defesa Civil, foi informado que a sede do órgão está localizada 

Rua Antônio Afonso Ferreira, nº 263, Centro, ao lado da Prefeitura. Entretanto, 

ao analisarmos a imagem recente do local, datada de setembro de 2025, 

se que se trata de uma edificação com características 

e sem qualquer identificação funcional. 

No contato com a Secretaria de Educação, foi informado que o endereço da sede 

seria Rua Ferreira Souza, s/nº, Centro. Já no site oficial da Prefeitura, consta que 

a sede da Defesa Civil está situada no mesmo endereço da Prefeitura Municipal.

As informações divergentes levantam dúvidas quanto à veracidade do 

atendimento aos requisitos de instalação física exigidos, conforme imagens 
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insuficiente para comprovação 

por telefone e o divulgado no 

 

Foram realizadas ligações para os números (32) 9 9842-

(telefone de plantão da Defesa Civil) e 0800 132 1308 (ramal das 

secretarias/ Educação) com o objetivo de obter informações sobre a atual 

Pelo contato da Defesa Civil, foi informado que a sede do órgão está localizada 

Rua Antônio Afonso Ferreira, nº 263, Centro, ao lado da Prefeitura. Entretanto, 

ao analisarmos a imagem recente do local, datada de setembro de 2025, 

se que se trata de uma edificação com características residenciais, 

No contato com a Secretaria de Educação, foi informado que o endereço da sede 

seria Rua Ferreira Souza, s/nº, Centro. Já no site oficial da Prefeitura, consta que 

eitura Municipal. 

As informações divergentes levantam dúvidas quanto à veracidade do 

atendimento aos requisitos de instalação física exigidos, conforme imagens 
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4. Sede inexistente ou não localizada

Não atende ao critério de 
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Sede inexistente ou não localizada 

Não atende ao critério de forma explícita. 
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Piranguinho – Foi realizada ligação para o número (35) 9 9928

objetivo de obter informações sobre a atual instalação física da Defesa Civil. 

Durante o contato, foi informado que o município não possui sede destinada ao 

órgão. 

Ao questionarmos onde são tratadas as demandas relacionadas à Defesa Civil, o 

atendente informou que o responsável é o Secretário de Administração, devendo 

o cidadão procurar a Prefeitura Municipal de Piranguinho, localizada na Avenida 

Alferes Rennó, nº 200, Centro, conforme imagem apresentada a seguir.

6. Ausência de comprovação de funcionamento e de plantão

Bueno Brandão – Foi realizada ligação para o número de plantão da Defesa 

Civil, obtido em um encarte informativo ((35) 9 9227

atendimento. Diante disso, foram consultadas as informações constantes no 

próprio encarte, onde foi 

Defesa Civil a Rua Afonso Pena, nº 225, Centro, Bueno Brandão.

Verificou-se que o referido endereço também corresponde às instalações da 

Emater, da Sala Mineira e da sede da Prefeitura Municipal de Bueno Brandão, 

conforme imagens apresentadas a seguir.
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Foi realizada ligação para o número (35) 9 9928

objetivo de obter informações sobre a atual instalação física da Defesa Civil. 

Durante o contato, foi informado que o município não possui sede destinada ao 

Ao questionarmos onde são tratadas as demandas relacionadas à Defesa Civil, o 

atendente informou que o responsável é o Secretário de Administração, devendo 

o cidadão procurar a Prefeitura Municipal de Piranguinho, localizada na Avenida 

0, Centro, conforme imagem apresentada a seguir.

6. Ausência de comprovação de funcionamento e de plantão

Foi realizada ligação para o número de plantão da Defesa 

Civil, obtido em um encarte informativo ((35) 9 9227-0615), porém não hou

atendimento. Diante disso, foram consultadas as informações constantes no 

próprio encarte, onde foi identificada como endereço da atual instalação da 

Defesa Civil a Rua Afonso Pena, nº 225, Centro, Bueno Brandão.

se que o referido endereço também corresponde às instalações da 

Emater, da Sala Mineira e da sede da Prefeitura Municipal de Bueno Brandão, 

conforme imagens apresentadas a seguir. 

DEFESA CIVIL 
Vila Maria Regina – Juatuba/MG 

defesacivil@juatuba.mg.gov.br 

Foi realizada ligação para o número (35) 9 9928-2467 com o 

objetivo de obter informações sobre a atual instalação física da Defesa Civil. 

Durante o contato, foi informado que o município não possui sede destinada ao 

Ao questionarmos onde são tratadas as demandas relacionadas à Defesa Civil, o 

atendente informou que o responsável é o Secretário de Administração, devendo 

o cidadão procurar a Prefeitura Municipal de Piranguinho, localizada na Avenida 

0, Centro, conforme imagem apresentada a seguir. 

 

 

6. Ausência de comprovação de funcionamento e de plantão 

Foi realizada ligação para o número de plantão da Defesa 

0615), porém não houve 

atendimento. Diante disso, foram consultadas as informações constantes no 

como endereço da atual instalação da 

Defesa Civil a Rua Afonso Pena, nº 225, Centro, Bueno Brandão. 

se que o referido endereço também corresponde às instalações da 

Emater, da Sala Mineira e da sede da Prefeitura Municipal de Bueno Brandão, 
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● 
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V – DOS PRINCÍPIOS APLICÁVEIS

 Isonomia: todos os 

idênticos. 

 Moralidade Administrativa

informação não verídica.

 Legalidade: só é válida a pontuação quando comprovado o atendimento 

literal do edital. 

 Impessoalidade e 

indevida. 

 

VI – DOS PEDIDOS 

 Reavaliação da classificação final

 Pontuação zero para quem 

 Reclassificação geral
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DOS PRINCÍPIOS APLICÁVEIS 

: todos os municípios devem ser avaliados com critérios 

Moralidade Administrativa: não pode haver pontuação baseada em 

informação não verídica. 

: só é válida a pontuação quando comprovado o atendimento 

Impessoalidade e Interesse Público: vedada vantagem ilícita ou 

Reavaliação da classificação final, com: 

para quem não comprovar instalação exclusiva

Reclassificação geral conforme determina o edital. 
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municípios devem ser avaliados com critérios 

: não pode haver pontuação baseada em 

: só é válida a pontuação quando comprovado o atendimento 

: vedada vantagem ilícita ou 

não comprovar instalação exclusiva; 
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VII – CONCLUSÃO 

Os elementos apresentados demonstram indícios substanciais de que diversos 

municípios: 

 declararam possuir sede exclusiva sem a possuírem,

 apresentaram endereços incompatíveis com a realidade,

 utilizaram estruturas cedidas, compartilhadas ou sem identificação,

 descumpriram, pois, o Critério 9.

Ante o exposto, e pelo rigor técnico exigido pelo Edital 01/2025, requer

A VERIFICAÇÃO E REVISÃO DO CRITÉRIO 9, COM AJUSTE DAS 

PONTUAÇÕES E, SE NECESSÁRIO, DESCLASSIFICAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 

QUE NÃO POSSUEM INSTALAÇÃO FÍ

Termos em que, 

Pede deferimento. 
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elementos apresentados demonstram indícios substanciais de que diversos 

declararam possuir sede exclusiva sem a possuírem, 

apresentaram endereços incompatíveis com a realidade, 

utilizaram estruturas cedidas, compartilhadas ou sem identificação,

descumpriram, pois, o Critério 9. 

Ante o exposto, e pelo rigor técnico exigido pelo Edital 01/2025, requer

A VERIFICAÇÃO E REVISÃO DO CRITÉRIO 9, COM AJUSTE DAS 

PONTUAÇÕES E, SE NECESSÁRIO, DESCLASSIFICAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 

QUE NÃO POSSUEM INSTALAÇÃO FÍSICA EXCLUSIVA PARA A COMPDEC.

Juatuba/MG, 26 de novembro
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elementos apresentados demonstram indícios substanciais de que diversos 

utilizaram estruturas cedidas, compartilhadas ou sem identificação, 

Ante o exposto, e pelo rigor técnico exigido pelo Edital 01/2025, requer-se: 

A VERIFICAÇÃO E REVISÃO DO CRITÉRIO 9, COM AJUSTE DAS 

PONTUAÇÕES E, SE NECESSÁRIO, DESCLASSIFICAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 

SICA EXCLUSIVA PARA A COMPDEC. 

Juatuba/MG, 26 de novembro de 2025. 
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RECURSO ADMINISTRATIVO 

MINERAÇÃO) 

Processo nº 1070.01.003707/2025

Edital nº 01/2025 – Classificação de Municípios 

ao Recebimento de Viaturas para Estruturação das Coordenadorias 

Municipais de Proteção e Defesa Civil

Interessado(a): Município de Juatuba 

Proteção e Defesa Civil

Assunto: Solicitação de Reavaliação d

Anexo I 

I – DO OBJETO DO RECURSO

O Município de Juatuba, por meio de sua Coordenadoria Municipal de Proteção e 

Defesa Civil, apresenta o presente recurso administrativo com o objetivo de 

solicitar a reavaliação do enquadr

que estabelece pontuação para municípios que 

mineração”. 

O Município não visa impugnar

demonstrar, de forma técnica e jurídica

em razão da Barragem Serra Azul

qual solicita: 

1. O reconhecimento da equivalência de risco

pontuação, OU 

2. A inclusão da barragem de Serra Azul com

suplementar, OU 

Alameda Pinheiros nº195 - Vila Maria Regina 
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RECURSO ADMINISTRATIVO CRITÉRIO 15 (TER BARRAGEM DE 

Processo nº 1070.01.003707/2025-96 

Classificação de Municípios Mineiros para Qualificação 

ao Recebimento de Viaturas para Estruturação das Coordenadorias 

Municipais de Proteção e Defesa Civil 

Interessado(a): Município de Juatuba – Coordenadoria Municipal de 

Proteção e Defesa Civil 

Assunto: Solicitação de Reavaliação do Enquadramento –

DO OBJETO DO RECURSO 

O Município de Juatuba, por meio de sua Coordenadoria Municipal de Proteção e 

Defesa Civil, apresenta o presente recurso administrativo com o objetivo de 

solicitar a reavaliação do enquadramento do Município no Critério 15 do Anexo I

que estabelece pontuação para municípios que “possuem barragem de 

não visa impugnar o critério estabelecido no edital, mas sim 

demonstrar, de forma técnica e jurídica, que Juatuba enfrenta risco equivalente 

Serra Azul, de responsabilidade da COPASA, motivo pelo 

O reconhecimento da equivalência de risco e consequente 

A inclusão da barragem de Serra Azul como fator válido para pontuação 
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BARRAGEM DE 

Mineiros para Qualificação 

ao Recebimento de Viaturas para Estruturação das Coordenadorias 

Coordenadoria Municipal de 

– Critério 15 do 

 

O Município de Juatuba, por meio de sua Coordenadoria Municipal de Proteção e 

Defesa Civil, apresenta o presente recurso administrativo com o objetivo de 

amento do Município no Critério 15 do Anexo I, 

“possuem barragem de 

o critério estabelecido no edital, mas sim 

, que Juatuba enfrenta risco equivalente 

, de responsabilidade da COPASA, motivo pelo 

e consequente atribuição da 

o fator válido para pontuação 
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3. Que tal condição seja adotada como critério de desempate

possível o enquadramento direto.

II – DA SITUAÇÃO DE RISCO EXISTENTE NO MUNICÍPIO

O território de Juatuba abriga 

grande porte mantida pela COPASA e classificada no âmbito da 

de Segurança de Barragens 

Trata-se de barragem de usos múltiplos, incluindo abastecimento humano, que:

 está cadastrada no SNISB;

 possui classificação quanto ao 

(DPA) compatíveis às tipificações de estruturas minerárias;

 demanda permanente atuação da Defesa Civil municipal em 

monitoramento, contingenciamento, ações de preven

 apresenta potencial impacto socioambiental significativo em caso de 

ruptura. 

Assim, ainda que não seja barragem de mineração, 

existente é comparável

classificação e distribuição dos recursos previstos no edital.

 

III – FUNDAMENTAÇÃO 

1. Lei Federal nº 12.608/2012 

A PNPDEC abrange todos os tipos de desastres, independentemente de sua 

origem, fixando como diretriz:

“a promoção de ações de prevenção e mitigação de riscos em áreas suscetíveis.”

Dessa forma, a natureza da barragem (mineração, abastecimento, energia ou 

múltiplo uso) não altera o fato de que se trata de 

Alameda Pinheiros nº195 - Vila Maria Regina 
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Que tal condição seja adotada como critério de desempate

possível o enquadramento direto. 

DA SITUAÇÃO DE RISCO EXISTENTE NO MUNICÍPIO 

O território de Juatuba abriga grande parte da Barragem Serra Azul

grande porte mantida pela COPASA e classificada no âmbito da 

de Segurança de Barragens – PNSB (Lei Federal nº 12.334/2010).

se de barragem de usos múltiplos, incluindo abastecimento humano, que:

cadastrada no SNISB; 

possui classificação quanto ao Risco (CRI) e Dano Potencial Associado 

compatíveis às tipificações de estruturas minerárias;

demanda permanente atuação da Defesa Civil municipal em 

monitoramento, contingenciamento, ações de prevenção e resposta;

apresenta potencial impacto socioambiental significativo em caso de 

Assim, ainda que não seja barragem de mineração, a magnitude do risco 

existente é comparável, justificando sua consideração para efeitos de 

uição dos recursos previstos no edital. 

FUNDAMENTAÇÃO  

1. Lei Federal nº 12.608/2012 – Política Nacional de Proteção e Defesa Civil

A PNPDEC abrange todos os tipos de desastres, independentemente de sua 

origem, fixando como diretriz: 

ações de prevenção e mitigação de riscos em áreas suscetíveis.”

a natureza da barragem (mineração, abastecimento, energia ou 

não altera o fato de que se trata de risco relevante
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Que tal condição seja adotada como critério de desempate, caso não seja 

Serra Azul, estrutura de 

grande porte mantida pela COPASA e classificada no âmbito da Política Nacional 

(Lei Federal nº 12.334/2010). 

se de barragem de usos múltiplos, incluindo abastecimento humano, que: 

Dano Potencial Associado 

compatíveis às tipificações de estruturas minerárias; 

demanda permanente atuação da Defesa Civil municipal em 

ção e resposta; 

apresenta potencial impacto socioambiental significativo em caso de 

a magnitude do risco 

, justificando sua consideração para efeitos de 

Política Nacional de Proteção e Defesa Civil 

A PNPDEC abrange todos os tipos de desastres, independentemente de sua 

ações de prevenção e mitigação de riscos em áreas suscetíveis.” 

a natureza da barragem (mineração, abastecimento, energia ou 

risco relevante sob 
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responsabilidade da Defesa Civil municipal.

2. Lei Federal nº 12.334/2010 

A PNSB não diferencia barragens por setor, mas sim por 

baseando-se em: 

 Risco (CRI) 

 Dano Potencial Associado (DPA)

Assim, se o risco e o dano potencial são equivalent

também deve ser proporcional.

3. Princípios da Razoabilidade e Proporcionalidade

A atribuição de pontuação adicional a municípios com barragens de mineração se 

deve ao risco agregado

estruturas não minerárias, mas de igual ou maior risco, também mereçam análise 

de equivalência. 

4. Princípio da Isonomia (art. 5º, caput, CF/88)

Municípios submetidos a riscos semelhantes devem receber tratamento 

equivalente. 

Ignorar barragens de grande porte não minerárias 

sem justificativa técnica. 

 

IV – DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer o Município de Juatuba:

5. A reavaliação do enquadramento do Município para fins de pontuação do 

Critério 15, reconhecendo a equivalência de risco a

Barragem Serra Azul;
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responsabilidade da Defesa Civil municipal. 

Lei Federal nº 12.334/2010 – Política Nacional de Segurança de Barragens

A PNSB não diferencia barragens por setor, mas sim por CRITÉRIO TÉCNICO

Dano Potencial Associado (DPA) 

Assim, se o risco e o dano potencial são equivalentes, o tratamento administrativo 

também deve ser proporcional. 

3. Princípios da Razoabilidade e Proporcionalidade 

A atribuição de pontuação adicional a municípios com barragens de mineração se 

risco agregado. Por isso, é razoável e proporcional

estruturas não minerárias, mas de igual ou maior risco, também mereçam análise 

4. Princípio da Isonomia (art. 5º, caput, CF/88) 

Municípios submetidos a riscos semelhantes devem receber tratamento 

Ignorar barragens de grande porte não minerárias produz diferença de tratamento 

 

Diante do exposto, requer o Município de Juatuba: 

A reavaliação do enquadramento do Município para fins de pontuação do 

reconhecendo a equivalência de risco a

Serra Azul; 
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Política Nacional de Segurança de Barragens 

CRITÉRIO TÉCNICO, 

es, o tratamento administrativo 

A atribuição de pontuação adicional a municípios com barragens de mineração se 

razoável e proporcional considerar que 

estruturas não minerárias, mas de igual ou maior risco, também mereçam análise 

Municípios submetidos a riscos semelhantes devem receber tratamento 

produz diferença de tratamento 

A reavaliação do enquadramento do Município para fins de pontuação do 

reconhecendo a equivalência de risco apresentada pela 
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OU, não sendo possível,

2. A criação de pontuação complementar ou equivalente

usos múltiplos classificadas com Risco ou DPA significativos;

OU, alternativamente, 

3. Que a existência da Barragem Serra Azul seja utilizada como critério de 

desempate, por representar risco real enfrentado pela Coordenadoria 

Municipal de Proteção e Defesa Civil.

 

V – ANEXOS 

Segue em anexo I 

 Plano de Segurança de Barragem Serra Azul
de Emergencia (PAE):
 item 3. Plano de Ação e Emergencia 
 item 4. Apresentação e Objetivo do PAE 

 Zona de Auto Salvamento (ZAS)

 

VI – CONCLUSÃO 

O Município não busca modificar ou impugnar o item do edital, mas apenas 

reconhecida uma situação concreta de risco

justifica a atribuição da pontuação ou, ao menos, sua utilização como fator de 

desempate, garantindo critérios técnicos e isonômicos.

Termos em que, 

Pede deferimento. 
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OU, não sendo possível, 

A criação de pontuação complementar ou equivalente para barragens de 

usos múltiplos classificadas com Risco ou DPA significativos;

a existência da Barragem Serra Azul seja utilizada como critério de 

, por representar risco real enfrentado pela Coordenadoria 

Municipal de Proteção e Defesa Civil. 

Plano de Segurança de Barragem Serra Azul, Volume IV:
de Emergencia (PAE):  

item 3. Plano de Ação e Emergencia  
item 4. Apresentação e Objetivo do PAE  

Zona de Auto Salvamento (ZAS); 

O Município não busca modificar ou impugnar o item do edital, mas apenas 

uação concreta de risco, devidamente documentada, que 

justifica a atribuição da pontuação ou, ao menos, sua utilização como fator de 

desempate, garantindo critérios técnicos e isonômicos. 

Juatuba/MG, 26 de novembro de 2025.
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para barragens de 

usos múltiplos classificadas com Risco ou DPA significativos; 

a existência da Barragem Serra Azul seja utilizada como critério de 

, por representar risco real enfrentado pela Coordenadoria 

, Volume IV: Plano de Ação 

O Município não busca modificar ou impugnar o item do edital, mas apenas ver 

, devidamente documentada, que 

justifica a atribuição da pontuação ou, ao menos, sua utilização como fator de 

Juatuba/MG, 26 de novembro de 2025. 
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CONCLUSÃO GERAL 

Diante do exposto, conclui

de questionar a validade dos critérios do edital

correta, assegurando assim

municípios participantes.

Em relação ao Critério 9 

um levantamento técnico preliminar

avaliação in loco e para interposição deste recurso 

de descumprimento por parte de diversos municípios classificados. Foram 

identificadas situações em que:

 Não há sede exclusiva para a COMPDEC;

 A instalação localiza-se dentro de prédios administrativos gerais, como prefeituras 

ou secretarias; 

 O espaço é compartilhado com outros setores ou órgãos;

 Não existe identificação institucional mínima; ou

 Não foi possível localizar uma sede em condições de funcionamento.

Essas inconsistências indicam a possível concessão de pontuação indevida

que distorce o resultado

torna-se imprescindível uma reavaliação administrativa

os princípios constitucionais da veracidade, isonomia, moralidade e eficiência

37 da CF). 

Além disso, face às evidência

significativamente a classificação 

que considere seu caráter técnico e finalístico

mas reconhecer a equivalência 

como a Barragem Serra Azul

apresente porte, potencial de dano e relevância para 

equivalente aos previstos no edital para barragens de mineração
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Diante do exposto, conclui-se que os recursos apresentados não têm o objetivo 

de questionar a validade dos critérios do edital, mas sim garantir sua aplicação 

, assegurando assim legalidade, objetividade e isonomia

municípios participantes. 

Critério 9 – Instalação Física Exclusiva da COMPDEC

levantamento técnico preliminar – realizado devido ao prazo reduzido para 

e para interposição deste recurso – revelou indícios consistentes 

por parte de diversos municípios classificados. Foram 

identificadas situações em que: 

Não há sede exclusiva para a COMPDEC; 

se dentro de prédios administrativos gerais, como prefeituras 

rtilhado com outros setores ou órgãos; 

Não existe identificação institucional mínima; ou 

Não foi possível localizar uma sede em condições de funcionamento.

indicam a possível concessão de pontuação indevida

que distorce o resultado final e compromete a lisura do processo. Diante disso, 

imprescindível uma reavaliação administrativa, a fim de preservar 

princípios constitucionais da veracidade, isonomia, moralidade e eficiência

Além disso, face às evidências de irregularidade no Critério 9 – que podem alterar 

significativamente a classificação –, solicita-se uma reinterpretação do Critério 15 

que considere seu caráter técnico e finalístico. O propósito não é alterar o critério

reconhecer a equivalência técnica de grandes barragens não minerárias

Serra Azul (Juatuba, sob responsabilidade da COPASA), 

porte, potencial de dano e relevância para a proteção da população

equivalente aos previstos no edital para barragens de mineração.
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não têm o objetivo 

garantir sua aplicação 

legalidade, objetividade e isonomia entre os 

Instalação Física Exclusiva da COMPDEC, 

realizado devido ao prazo reduzido para 

revelou indícios consistentes 

por parte de diversos municípios classificados. Foram 

se dentro de prédios administrativos gerais, como prefeituras 

Não foi possível localizar uma sede em condições de funcionamento. 

indicam a possível concessão de pontuação indevida, o 

final e compromete a lisura do processo. Diante disso, 

, a fim de preservar 

princípios constitucionais da veracidade, isonomia, moralidade e eficiência (art. 

que podem alterar 

se uma reinterpretação do Critério 15 

não é alterar o critério, 

técnica de grandes barragens não minerárias que, 

(Juatuba, sob responsabilidade da COPASA), 

a proteção da população 

. 
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Dessa forma, para evitar que municípios com

prejudicados por distorções na aplicação do Critério 9,

equiparação seja admitida para fins

Por fim, em observância aos princípios que regem a Administração 

Pública, requer-se: 

1. Reavaliação das declarações do Critério 9

documentos comprobatórios

2. Reconhecimento da Barragem 

no âmbito do Critério 15

complementar de análise

3. Adoção das medidas cabíveis

corresponda à realidade dos municípios

viaturas e o fortalecimento da política pública de proteção e defesa civil

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 
Antônio César Teixeira
Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil
Município de Juatuba –
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Dessa forma, para evitar que municípios com estruturas de risco relevante

prejudicados por distorções na aplicação do Critério 9, defende

equiparação seja admitida para fins de desempate ou avaliação complementar

Por fim, em observância aos princípios que regem a Administração 

Reavaliação das declarações do Critério 9, com a apresentação obrigatória de 

documentos comprobatórios pelos municípios classificados; 

Reconhecimento da Barragem Serra Azul como elemento de relevância técnica 

Critério 15, para utilização como critério de desempate ou fator 

complementar de análise; 

Adoção das medidas cabíveis para assegurar que a classificação final 

sponda à realidade dos municípios, garantindo a correta destinação das 

fortalecimento da política pública de proteção e defesa civil

Juatuba/MG, 26 de novembro de 2025.

Antônio César Teixeira 
Municipal de Proteção e Defesa Civil 

– MG 
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estruturas de risco relevante sejam 

defende-se que tal 

de desempate ou avaliação complementar. 

Por fim, em observância aos princípios que regem a Administração 

apresentação obrigatória de 

como elemento de relevância técnica 

critério de desempate ou fator 

classificação final 

correta destinação das 

fortalecimento da política pública de proteção e defesa civil. 

Juatuba/MG, 26 de novembro de 2025. 
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ANEXO I 
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